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ILÚSTRÍSSIMO(o) SENHOR(a) PREGOEffiO(a) DA FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS 

CAMPUS "José Santilli Sobrinho" - FEMA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2022. 

PROCESSO LrCrT A TÓRIO N° 025/2022 

limo Sr. Pregoeiro 

A WEBLABOR SÃO PAULO MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nO 13.533.610/0001-00, com sede à Rua 

Ipiranga, 796,Jardim Santista, na cidade de Mogi das Cruzes, SP, por intermédio de seu representante 

legal, subscrito ao final , vem, com o devido respeito, a presença de Vossa Senhoria, vem apresentar 

IMPUGNAÇÃO , face ao descritivo Edital epigrafado. 

I. CRITÉRIO DE JUGAMENTO DAS PROPOSTAS - LOTE E PRINCIPAL OBJETIVO 

DOS PROCESSOS LlCITATÓRIOS 

Constata-se no edital que essa respeitável Administração definiu como 

critério de julgamento, o "MENOR PREÇO POR LOTE". 

Com o devido respeito, a organização dos itens em LOTE materializa-se 

como exigência de caráter restritivo e atenta contra a economicidade, afinal , ainda que os lotes estejam 

agrupando itens similares, isso não significa que uma única empresa terá todos os itens de determinado 

lote. 

Já na licitação por itens, o objeto é dividido em partes especificas, cada qual 

representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a compet itiv idade do certame, 

po is possibilita a participação de vários fornecedores. 

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que 

forma rão o lote. Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com cautela, 

razoabilidade e proporcionalidade para definir os itens que o integrarão, pois os itens agrupados 
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devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa_ 

Por oportuno, cabe ressa ltar a distinção de licitações por itens e de licitação 

por lotes, conforme entendimento da Corte de Contas: 

"Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num 

único procedimento licitatório, que podem apresentar, cada qual, 

certame distinto_ 

De certo /IIodo, está-se-á realizando "diversas licitações" em ZI/II só 

processo, em que cada ite/ll, com características próprias, é jZllgado 

CO/110 sefosse uma licitação e/ll separado, deforma independente ( .. ). 

Deve O objeto da licitação ser dividido em itens (etapas ou parcelas) 

de modo a ampliar a disputa entre os licital/tes, Deve ficar 

comprovada a viabilidade técnica e econômica do feito, ter por 

objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e a preservação da economia de escala, (. .. ), Licitação em 

lotes ou grupos, como se itens/assem. deve ser vista com cautela pelo 

agente público, porqZle pode afastar Iicital/tes que I/ão pOl'sam 

habilitar-se a fornecer a totalidade dos itel/s especificados I/OS lotes 

ou grupos, com prejuízo para a Administração, Em princípio, essa 

divisão só se justifica qZlando o lote ou grupo for constituido de 

vários itens para um sÓ local ou ambiente. " 

Portanto, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se 

justificativa adequada para a realização de certame por lotes, bem como a demonstração da vantagem 

dessa, posto que neste último a compet iti vidade acaba, de certa fo rma, sendo diminuída, já que impõe

se a um único licitante a cotação de preço global para todos os itens que compõem o lote, 

Ainda sobre o assunto, vale ressa ltar o enunciado da Súmula 247 TCU que 

trata do parcelamento do objeto nos certames licitatórios: 

'2 

"É obriga/óriaa admissl;o daadjudicaçl;o por item e não pode preço 

global, I/Ol' editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejZlizo para o conjunto ou completo OZl perda de economia 



weblaborsp.com.br vOlltJas@wcb labor.com b r (11) 4722-4184 
C N P,I 13 S3:).6 10/000 1 _011 IE <154 . 196 600. 110 RU3 Inh'r.nga , 796 • Cdnlro - MgO' oas C.uzas $p . CEP 08730_000 

da escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de lici/antes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execuçcio, fornecimento ou aquisição da lotalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ali unidades aUlônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. " 

(Grifamos). 

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência, o TCU indicou ser o 

parcelamento a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao interesse público, 

através do Acórdão 3.009/20 15 - Plenário 

Tudo isso com vista ao Princípio da Competição ou ampli ação da disputa, 

norteador da elaboração do ato convoca tório, que relaciona-se à competitividade, às cláusulas 

assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área 

econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal). 

Assim, como a lei reprime o abuso do poder econôm ico que vIse à 

denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não 

podem limitar a competitividade na licitação. 

o inciso do § I 0 , do art. 3°, da Lei nO 8.666/1993 ressalta ser vedado aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de soc iedades 

cooperativas, e estabe leçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato. 

o inciso 11 do mesmo dispositivo possui resquício dessa vedação ante a 

proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de natu reza comercial , legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras. 

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exc lua, prejudique ou de qualquer 

modo fira a impessoa lidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de 

com petição. Por isso o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na se leção do 

contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista que a 

licitação destina-se a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa como também a 

observância do princípio constitucional da isonomia. 
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Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de 

algum modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, a 

mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade do certame, como já 

deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007 - Plenário). 

Em última instância, a inobservância dos principios licitatórios restringirá, 

ai nda que de forma reflexa, o principio da com petição. 

De forma, objetiva, o edita l de licitação deve estabelecer o essencial , 

necessário ou suficiente para a hab il itação e execução contratual. 

Caso contrário, genericamente ou de forma isolada, as cláusulas deverão ser 

rechaçadas por impugnações. 

Em consulta encaminhada ao TeU sobre a aqu isição iso lada de itens 

licitados por sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento ten ha sido o menor preço 

globa l por grupo/lote, o relator, ao iniciar a aná lise, observou que a jurisprudência pac ifica do TeU é 

no sentido de que: 

"no âmbilo do sistema de registro de preços, a modelagem de 

aquisição por preço global de grupo de itens é medida excepcional 

que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra. 

incompatível com a aquisição flllura de itens isoladamel1le." 

Relacionando diversos julgados que consolidaram/ai entendimento. 

Destacou também que os arts. 15, inc. IV, e 23 § 1°, da Lei nO 8.666/ 1993 e a 

Súmula nO 247 do TeU afirmam o principio do parcelamento (ou dualidade) do objeto como regra, e 

que a Administração, muitas vezes, genera li za as situações excepcionais que afastam o dever de 

parcelamento sob O argumento de que a licitação em poucos grupos simplificaria a atividade de 

gerenciamento administrativo. 

o relator prosseguiu apresentando os riscos da utilização ind iscriminada da 

adjudicação por preço globa l de grupo de itens, tais como a restrição ao uni verso de participantes, a 

ameaça ao princíp io da competitividade, o aumento nos riscos de contratação antieconômica e a 

concorrência de jogo de planilha. Propôs, então, as seguintes respostas ao consu lente, as quai s foram 

acatadas pelos demais min istros: 

"9.2.2.a jllrisprtulêllcia pacífica do TeU [ . .} é 110 selltido de qlle, no 
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âmbito do sistema de regislro de preços, a modelagem de aquisiç/io 

por preço global de gTl/po de itefls é medida excepcional que precisa 

ser devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com 

a aquisição fUlura de itens isoladamente [ . .]; 9.2.3. no âmbito das 

licitações para registro de preços realizada sob a modelagem de 

aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão 

admitidas as seguintes circunstâncias: 9.2.3.J. /. aquisição da 

totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantilativos dejinidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de item 

isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado parar o mesmo item na fase de lances; 

9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de item de grupo 

adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço 

unitário adjudicado ao vencedor do grupo não for o menor lance 

válido ofertado na disputa relativo ao item; [ .. .] 9.2.4. no âmbito do 

sistema de regislro de preços, ne70 é admissivel a aquisição 

/contratoção avulsa de i/em não registrado, uma vez que, nos lermos 

dos arls. 13 e /5 do Decrelo 7.892/20/3, a licitação para registro de 

preços objetiva a convocação dos fornecedores mais bem 

classificados para assinar as atas de registro de preços, sendo 

possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas 

vencedoras para fornecimento dos itens nelas registrados [ .. .]" 

(TeU, Acórdão n° /.34 7/20/8 - Plenário) 

Como se vê, a adjudicação por itens, nos termos do art. 23 , § 1°, da Lei 

8.666/1993 e da Súmu la /TCU 247, quando o objeto é div isível e não há prejuízo para o conjunto a ser 

licitado, é obrigatória. 

Não obstante todos os aspectos legais ac ima demonstrados, cumpre ressa ltar 

ainda que, na prática, a defin ição do objeto em lotes, dificilmente será possíve l a lcançar o menor preço 

para cada item, afina l, somente aque les que possuam todos os itens constantes do lote estarão aptos a 

participar da disputa. 

Sabe-se que nem todas as empresas licitantes possuem condições e aptidão 

para cotar todos os itens de um mesmo lote, afinal, a inda que os produtos possuam o mesmo gênero, 
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podem ser produzidos e comercializados de forma diversa e ter fabricantes específicos para cada 

produto, sendo oportuna a divisão em itens distintos, ampliando a competitividade e obtendo o menor 

preço possível. 

Daí porque o tipo Menor Preço Por Item permite o maior número de 

participantes na licitação, ampliando a disputa entre os interessados sem, com isso, comprometer o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação 

o critério de julgamento adotado por MENOR PREÇO POR LOTE - é 

capaz de reduzir o rol de licitantes e assim onerar o valor da proposta, sa lientamos ainda que tal 

exigênc ia é expressamente vedada por lei: 

A lei de licitações é incisiva e objetiva ao determinar que não deverão ser 

impostas restrições ao caráter competitivo da licitação, inclusive muito bem fundamentado em 

dispositivo legal:§ 1° do artigo 3° da Lei nO 8.666/93, nos seguintes termos: 

'6 

Art. 3°[.) § lo É vedado aos agentes públicos: 1 - admitir, prever, 

incluir Oll tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam OU frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências 011 distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes 011 de qualquer outra circunstância 

impertinente 011 irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Em comentári o ao dispositivo, Jessé Torres Pereira Junior elucida: 

A nenhum servidor da Administração Pública é dado, por qualquer 

modo, violar o caráter competitivo da licitação. Este é da sua 

essência, é a razcio de existir do instituto. Deveria figurar entre os 

princípios referidos no caput do art. 3", embora se possa presumir 

sua presença entre os correlalos, tanlo que será inexigive l a lic itação 

"quando houver inviabilidade de competição" (arl. 25). 

Neste mesmo norte assinala Toshio Mukai : 

[ .. } tão essencial à matéria que, se num procedimento lieitC/tório, por 
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obra de conluio, faltar a competição (ou oposição) entre os 

concorrentes, falecerá a própria lici/ação, posto que esta é sinónimo 

de competição. 

Não bastasse a clareza da regra imposta pelo dispositivo acima, tem-se ai nda 

a mesma regra prevista no art. 3°, da Lei 10.520/2002 (Le i dos Pregões): 

"Ar/. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (...); fI -

a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e c/ara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição ". 

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ens ina que, nos processos 

licitatórios a maIor vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação menos 

onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da competitividade entre as 

licitantes: 

"A vantagem se caracteriza em face da adequação e satisfação ao 

interesse público por via da execução do contrato. A maior vantagem 

possível configura-se pela conjugação de dois aspectos 

complementares. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 

executada por par/e da Administração: o outro se vincula à prestação 

ao cargo do particular. A maior valllllgem se apresenta qUllfulo a 

Admillistração assume o dever de realizar a prestação menos 

ollerosa e o particular se obriga a realizar a melhor e mais completa 

prestação. Configura-se, portanto. uma relação de custo-beneficio. A 

maior vantagem corresponde à sUuação do menor custo e maior 

beneficio para a Administração. (...) a CPL não oode furtar-se ao 

cumprimellto estrito desses dispositivos. sob oena de illcorrer em 

crime de responsabilidade oelos sérios prejuízos {(ue podem ser 

causados ao erário pÚblico". (Grifamos) 

Como se vê, o direcionamento ora apontado afronta a lei de licitações, a lei 

de pregões, além de diversas jurisprudências já pacificadas, inclusive no Tribunal de Contas da Un ião. 

Vejamos: 

"REPRESENTA çÃ o. LiCITA ÇÃO. RESTRiÇÃO. 

'7 
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Co.MPETITIVIDADE. PRo.CEDÊNCiA PARCIAL. ANULAÇÃO. A 

inadequação das exigências editalicias, que atentam contra o 

princípio da isonomia, da legalidade, da competitividade e da 

razoabilidade, insculpidos no art. 37, inciso XXI, da Conslituição 

Federal de 1988, e no art. 3 ~ capul e § I ~ inciso i, da Lei de 

Licitações e Contrai os, conduz à anulação do processo licitalório ". 

(ACÓRDÃO. 1097/07 ATA 23/2007 - PLENARlo. Julgado em 

06/06/2007) 

"Vedação imposta por esse disposit ivo é um dos mecanismos 

ulilizados pelo legislador 110 sentido de confer ir efetividade aos 

princípios informativos da liei/ação, entre esses o da livre 

concorrêncill, o do julgamento objetivo e o da igullldllde entre os 

Iicitllntes". (Acórdão 1553/2008 - Plenário.). 

"2. (..) o. objelo pode ser formado por único ou diversos itens, com a 

respecliva especificação lécnica, eonslituindo em descrição de suas 

caracteríslicas, propriedades, medidas, quantidades e lodos os 

demais elemenlos necessários à sua exala identificação e avaliação 

pela Adminislração, ressalvada a inviabilidade de especificações que 

possam caracterizar restrição à participação de interessados ou 

direcionamento a delerminados produtos, marcas ou fornecedores. 

(. .. )" (TC de Sanla Catarina. Processo Co.N-04/03646740. Parecer 

Co.G-268/04). " (g. n.) 

Para o Superior Tribunal de Justiça: 

"A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número 

de licitantes. Quanto mais propostas houver, maior será a chance de 

um bom negócio. Por isto, os preceitos do edi ta l não devem fu ncionar 

como negaças, para abaler concorrentes." (STJ , MS nO 5.623, DJ de 

18/02/1998). 

Na mesma esteira o Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

"REEXAME NECESSARio. APELAÇÃO. CÍ VEL. MANDADO. DE 

SEGURANÇA. ANULAÇÃO. DE PROCEDIMENTO. LlCITATÓRlo. 
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PREGÃO. Co.NTRATAÇÃo. DE EMPRESA Fo.RNECEDo.RA DE 

VEíCULo.S EDITAL 057/2010. MUNIC!Plo. DE Po.TÉ. 

CARACTERÍSTICAS Do.S BENS LICITADo.S EXPLICITAÇÃO. 

EXCESSIVA. LIMJTAÇÃo. DA Co.NCo.RRÊNCIA ENTRE o.S 

INTERESSADo.S DIRECIONAMENTO. DA 

SEGURANÇA Co.NCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME 

NECESsiRlo. RECURSO. Vo.LUNTiRlo. PREJUDICADO. I. A 

deflagração de novo processo licitatório visando a efetiva habilitação 

e ampliação do número de fornecedores dos bens descritos no novo 

edital não constitui medida ilícita; lI. A licitação destina-se a 

selecionar a proposta mais .'antajosa para a Administração Pública 

e busca selecionar o contratante e a proposta que apresentem as 

melhores condições· para atender aos reclamos do illteresse coletivo; 

111. O objeto da licilllção ",io pode conter características peculiares 

e explicitações excessivas que possam exc/uir o ullivers'o de 

Iicitlllltes e outros produtos similares, que atendam ao mesmo fim. 

Trata-se de proibição de cláusula ou limitaçcio do conteúdo da 

contrataç(io, preservando o interesse e os prillcípios da moralidade e 

cOllvelliência da Administração Pública; IV. O estabelecimento de 

especificações não usullis que resultem, sem justificativa 

consistente, nll exclus(io de outros fomecedores que disponham de 

bens similares e que atendam os interesses da Administração 

Pública, configura afronta ao princípio da moralidade 

administrativa. V Toda a atuação administrativa orienta-se à 

satüfação dos interesses supraindividllais." (TJ-MG AC: 

106861001 76235001 MG, Rel: Washington Ferreira, Data de 

Julgamento: 02/07/2013). (G.n.) 

Fica claro, portanto, que o edita l não pode trazer forma lidades exacerbadas e 

ex igências desnecessárias, que prejudiquem o caráter competiti vo do certame, bem como a isonomia 

do procedimento licitatório, vindo a acarretar numa escolha que não necessariamente será a mais 

vantaj osa. 

Certamente essa r. Administração sabe que o principal objetivo dos 
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processos licitatórios, é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os Cofres Públicos. 

Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer ex igência ed italícia 

que restril~a a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração escolha um produto 

em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os gastos da Administração, exatamente o 

que prevê art. 3°, § I ° da Lei de Licitações (8 .666/ 1993), citada inúmeras vezes pelo impugnante. 

Destarte, a indevida exigência corrobora em nulidade, posto que se faz 

admissível a exigibilidade de comprovação de uma higidez financeira exagerada, e que não serve para 

garantir a segurança na aquisição dos bens,aimpedindo a entrada e participação de uma universo 

enorme de empresas cuja a oefrta poderia ser inferior, trazendo maior beneficioaos cofres públicos. 

Isto posto, sal ientamos que tais exigênc ias apenas impossib ilitam a 

competitividade, ferindo em absoluto o princípio constituc ional e administrativo da isonom ia. 

2.DO PRICÍPIO DA ISONIA 

Acerca da isonomia entre os participantes, verifica-se o posicionamento do 

mestre Marçal Justen Filho, nos termos a seguir: 

A isonomia não obriga adoção de formalismo irracional. Atende-se 

ao princípio da isonomia quando se assegura que todos os lici/antes 

poderão ser beneficiados por idêntico tratamento menos severo. 

A competência da Administração, na fixação dos requisitos necessários à 

comprovação da qualificação técnica dos participantes, não pode ser utilizada para frustrar o 

mandamento constituciona l de garantir o mais amplo acesso dos participantes ao procedimento 

licitatório. nem mesmo pode ser utilizada para ferir O princípio da isonomia e o da competitividade 

entre os licitantes. 
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A propósito, colhe-se da brilhante lição de Marçal: 

o ar/. 3" sintetiza o conteúdo da Lei, no âmbito da lici/ação. Os 

dispositivos restantes, acerca da fie i/ação, desdobram o:·; princípios 

do ar/. 3~ que funciona como norteador do trabalho hermenêutico e 

de aplicação da Lei das licitações. Nenhuma solucão. em caso 

lI/gunl, será sustentável quando colidenle com o artigo 3~ Havendo 

dúvida sobre o caminho a adotar ou a opção a preferir, o intérprete 
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deverá recorrer a esse dispositivo. Dentre as diversas soluções 

possíveis, deverão ser rejeitadas as illcompatíveis com os prillcípios 

do art. 3~ (grifou-sei (Ob. Cito p. 42) . 

Observa-se ainda do entendimento jurisprudencia l do egrégio STJ: 

É certo que não pode a licitação, em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim 

garantir ampla participação na disputa licitatória, possibilitando 

maior número possível de concorrentes, desde que tenham 

qualificação técnica e económica para garantir O cumprimento das 

obrigações. " (STJ Resp. n° 474781/DF, Rei. Min. Franciulli Neto, DJ 

12.05.03) 

A exigência editalícia que restringe a participacão de concorrente, 

constitui critério discriminatório desprovido de interesse público, 

desfigurando a discricionariedade, por consubstanciar 'agir' abusivo, 

afetando o principio da igualdade. (STJ, Resp n° 43856/RS, rei Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ 04.09.95) (grifou-se) 

A própria Constituição Federal/88 preceitua com severo rigor a 

admissib ilidade das exigências mínimas poss íveis. É imperioso salientar também que a Constituição 

autoriza somente ex igências que configurem um mínimo de segurança, não se adm itindo req uis itos 

que vão a lém disso. Vejamos: 

'11 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: { . .] XX! -

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual SOI1lente peTlni/irlÍ as exigências de qualificação 

técnica e econônlica indispensáveis à garantia do cunlOrinzento das 
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